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• Necessidade de melhoria nos resultados dos CNPs 

• Necessidade de melhoria da metodologia de elaboração das 
propostas 

• Necessidade de melhor atendimento da Res. 1.013/2005: 

•  O CNP é um fórum organizado pelo Confea, apoiado pelos Creas e 
pelas entidades nacionais, que tem por objetivo discutir e propor 
políticas, estratégias e programas de atuação, visando à 
participação dos profissionais das áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea no desenvolvimento nacional, propiciando maior 
integração com a sociedade e entidades governamentais. 

• Aprovação do DECRETO Nº 10.531, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 
que Institui a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil 
no período de 2020 a 2031. 

• A ONU e seus parceiros no Brasil estão trabalhando para atingir os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. São 17 objetivos 
ambiciosos e interconectados que abordam os principais desafios 
de desenvolvimento enfrentados por pessoas no Brasil e no 
mundo. 
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• Que as propostas do 11º CNP sejam desenvolvidas com 
metodologia mínima baseada na Cartilha do IPEA e 
elaboradas com base em análise da Estratégia Federal de 
Desenvolvimento para o Brasil no período de 2020 a 2031 
(EFD 2020-2031) e dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030.  
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• A Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil 
relativa ao período de 2020 a 2031 (EFD 2020-2031) está 
instituída pelo Decreto nº 10.531, de 26 de outubro de 
2020. É uma declaração de planejamento governamental 
com forte orientação por resultados, definindo a visão de 
futuro para a atuação estável e coerente dos órgãos e das 
entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.  

• Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um apelo 
global à ação para acabar com a pobreza, proteger o meio 
ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os 
lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. Estes 
são os objetivos para os quais as Nações Unidas estão 
contribuindo a fim de que possamos atingir a Agenda 2030 
no Brasil. 

• Considerando que o CNP é um fórum organizado pelo 
Confea, apoiado pelos Creas e pelas entidades nacionais, 
que tem por objetivo discutir e propor políticas, estratégias 
e programas de atuação, visando à participação dos 
profissionais das áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea no desenvolvimento nacional, propiciando 
maior integração com a sociedade e entidades 
governamentais, a elaboração de propostas com base na 
EFD e na Agenda 2030 o Sistema Confea/Crea estará 
apresentando propostas alinhadas as temáticas e curso no 
Estado Brasileiro e em condições de contribuir com o PPA 
2024-2027. 
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• Decreto nº 10.531, de 26 de outubro de 2020 

• Agenda 2030 

• Res. 1.013/2005 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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• Uso da EFD e da Agenda 2030 como textos referenciais 

• Elaboração das propostas com referência obrigatória aos Eixos do 
CNP, da EFD e dos ODS 

• Elaboração de cartilha explicativa com base na cartilha IPEA 

• Elaboração de material explicativo 

Sugestão de mecanismos para implementação 


